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LANCAMENTO. NECESSIDADE DE DEMONSTRACAO COMPLETA
DO FATO E SUAS FONTES. NULIDADE POR VICIO MATERIAL.

Fulcro nos artigos 33, da Lei n. 8.212/1991, qualquer langamento de crédito
tributario deve conter todos os motivos faticos e legais, bem como descri¢cdo
precisa dos fatos ocorridos e suas fontes para apuracao do crédito tributario,
sob pena de nulidade por vicio material obedecendo o art. 142 do CTN.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DECADENCIA. PRAZO
QUINQUENAL.

Em face da inconstitucionalidade declarada do art. 45 da Lei n. 8.212/1991
pelo Supremo Tribunal Federal diversas vezes, inclusive na forma da Siimula
Vinculante n. 08, o prazo decadencial para a constituicdo dos créditos
previdencidrios ¢ de 05 (cinco) anos, contados da data da ocorréncia do fato
gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4°, ou do art. 173, ambos do
Codigo Tributario Nacional, conforme o modalidade de langamento.

Recurso Voluntario Provido - Crédito Tributario Exonerado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima.

(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

(Assinado digitalmente)
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 LANÇAMENTO. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO COMPLETA DO FATO E SUAS FONTES. NULIDADE POR VÍCIO MATERIAL.
 Fulcro nos artigos 33, da Lei n. 8.212/1991, qualquer lançamento de crédito tributário deve conter todos os motivos fáticos e legais, bem como descrição precisa dos fatos ocorridos e suas fontes para apuração do crédito tributário, sob pena de nulidade por vício material obedecendo o art. 142 do CTN.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. 
 Em face da inconstitucionalidade declarada do art. 45 da Lei n. 8.212/1991 pelo Supremo Tribunal Federal diversas vezes, inclusive na forma da Súmula Vinculante n. 08, o prazo decadencial para a constituição dos créditos previdenciários é de 05 (cinco) anos, contados da data da ocorrência do fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4º, ou do art. 173, ambos do Código Tributário Nacional, conforme o modalidade de lançamento.
 Recurso Voluntário Provido - Crédito Tributário Exonerado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima. 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Gustavo Vettorato - Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Natanael Vieira dos Santos, Oséas Coimbra Júnior, Amilcar Barca Teixeira Júnior.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário que busca reforma de decisão da DRJ que manteve parcialmente lançamento substitutivo de contribuições previdenciárias e à terceiras entidades, sob o DEBCAD n. 37048288-3, que fora originalmente cancelado quando lavrado sob o DEBCAD n. 35.007.354-6, em razão da decisão do Acórdão 745/2005 da 4ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, que entendeu como viciado por ausência de devida fundamentação fático-legal do ato inicial. O período do lançamento mantido pela decisão recorrida são referentes à 12/1994 a 01/1995, os demais estariam decadentes em razão do art. 173, II, do CTN. A ciência inaugural do lançamento foi em 21.12.2006
Em recurso voluntário a contribuinte CSN, alegou a ocorrência da decadência na forma do art. 150,§4º, do CTN, bem como que a nulidade apontada no Acórdão 745/2005 da 4ª Câmara do Conselho de Recursos da Previdência Social, trata-se de nulidade em razão de vício material pois trata-se de ausência de motivação e não identificação de sujeito passivo.
Os autos vieram a esta Turma Especial para apreciação.
É o relatório.

 Conselheiro Relator
I - O recurso é tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade, assim deve o mesmo ser conhecido
II - A decisão a quo e a autoridade lançadora equivocaram-se pois, nem no relatório fiscal nem em outros documentos dos autos, apesar dos autos não haverem cópias ou o inteiro teor do Acórdão 745/2005 da 4ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, em diligência junto ao sítio da Previdência Social (http://www1.previdencia.gov.br/crps/debito.asp#) foi obtido o inteiro teor da respectiva decisão, a qual se transcreve:
04ª CaJ - Quarta Câmara de Julgamento 
Documento:0035.007.354-6 
Tipo do Processo:DÉBITO Unidade de Origem:SERVIÇO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA-SERVREP 
Nº de Protocolo do Recurso:35334.002998/2002-60
Recorrente(s):COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 
Recorrido(s): INSS Assunto/Espécie 
Benefício:RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA Data de Entrada no(a) JR/CRPS:24/09/2004 Relator(a):MARIA LIGIA SORIA 
Relatório 
Trata-se de lançamento das contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte da empresa, do empregado e ao financiamento da complementação das prestações por acidentes do trabalho � SAT (competências até 06/1997) e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho � GILRAT (competências a partir de 07/1997).
Período do débito apurado: 11/1991 a 12/1998.
Constitui fato gerador a prestação de serviços (limpeza, manutenção, vigilância, transporte, informática, construção civil e outros), mediante cessão de mão de obra, sem comprovação por parte da empresa tomadora de serviços dos recolhimentos previdenciários decorrentes da mão de obra colocada à sua disposição, caracterizando o Instituto da Responsabilidade Solidária.
A Decisão Notificação (fls. 15.877/15.954) julgou o lançamento procedente, mas a autoridade fiscal promoveu a retificação do débito, com base nos documentos juntados aos autos em sede de defesa administrativa. Portanto, os valores foram alterados conforme planilha de fls. 15.951/15.953.
O Discriminativo Analítico do Débito Retificado foi juntado aos autos às fls. 16.128/16.598.
A Decisão Notificação foi cancelada de acordo com a recomendação feita pela autoridade fiscal (fls. 16.612/16.630).
Nova Decisão Notificação foi confeccionada (fls. 17.061/17.652), por meio da qual decidiu-se ser o lançamento totalmente procedente.
Irresignada, a COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL � CSN � recorre a este Conselho aduzindo, preliminarmente, a nulidade da notificação por vício de forma. Afirma que a autoridade fiscal efetuou o lançamento relativo a 169 (cento e sessenta e nove) empresas em uma mesma NFLD, comprometendo seu direito de defesa, já que os contratos de cessão de mão de obra não estão relacionados entre si.
Alega que entre as empresas solidárias estão empresas de vários ramos, tais como transportadoras, empresas de alimentação, empresas de segurança, construtoras, fornecedoras de material e montadoras, empresas de engenharia, etc. Por esta razão, entende a recorrente que há necessidade de especificação da incidência de artigos de lei para lastrear cada débito lançado por arbitramento, sob pena de nulidade do lançamento.
Por outro lado, afirma que os efeitos tributários da solidariedade estão insculpidos no artigo 134 do CTN que, por seu turno, indica a solidariedade subsidiária, em detrimento do disposto no artigo 31 da Lei nº 8.212/91. Como o CTN foi recepcionado pela Constituição Federal com status de Lei Complementar, tal disciplina legal prevaleceria em relação ao dispositivo da Lei de Custeio.
Ademais, aduz que a comprovação dos recolhimentos por guias genéricas ilide a responsabilidade imposta à recorrente em período anterior a abril/1995.
Por fim, requer seja a notificação fiscal em apreço anulada por vício insanável.
Em sede de contra-razões, pugna o INSS pela manutenção da decisão proferida em primeira instância.
É o relatório. Peço a inclusão em pauta.
Brasília - DF, 12/04/2005 
MARIA LIGIA SORIA
Representante dos Trabalhadores 
Inclusão em Pauta Incluído em Pauta no dia 2005-04-12 para sessão nº 77/2005 de 2005-04-20 às 1600 
Voto 
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 31 DA LEI nº 8.212/91. AFERIÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. NULIDADE ABSOLUTA.
A ausência de fundamentação legal do arbitramento das contribuições previdenciárias é vício insanável e gera a nulidade absoluta da notificação em referência.
NFLD ANULADA.
Analisando detidamente os autos, creio que a presente notificação fiscal deve ser anulada, ante a existência de vício insanável, o que macula todo o procedimento levado a efeito pela fiscalização. Senão veja-se.
O crédito foi apurado com base no instituto da solidariedade e a notificação fiscal em referência foi lavrada em desfavor da empresa tomadora de serviços.
Como a tomadora de serviços não elidiu a responsabilidade solidária nos moldes determinados pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, já que não apresentou as guias de recolhimento nem as folhas de pagamento dos serviços prestados, a autoridade fiscal não teve outra alternativa senão levantar o débito por meios indiretos, quais sejam, a utilização das notas fiscais/faturas dos prestadores de serviços.
Ocorre, todavia, que a fiscalização mencionou nos autos o artigo 33, §3º, da Lei nº 8.212/91 nos Fundamentos Legais do Débito (fls. 862), dispositivo legal que autoriza o arbitramento por aferição indireta. Confira-se:
 �Art. 33 ....................................................................
§ 3º. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o Departamento da Receita Federal - DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário�.
Em face da omissão nos Fundamentos Legais do Débito (fls. 862) do dispositivo legal que autoriza o levantamento do débito por arbitramento, restaram violados os direitos constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa do contribuinte.
Cumpre destacar os pontos mencionados pelo ilustre Presidente desta colenda Câmara, no voto proferido em notificação fiscal da mesma natureza:
 �O enquadramento correto da legislação tributária aplicável e a precisa informação desses fatos ao contribuinte são formalidades essenciais que não podem ser consideradas meras irregularidades. Considerando a natureza das obrigações tributárias, qualquer omissão por parte das autoridades fiscais vicia o procedimento, pois afronta a legalidade estrita e a necessária proteção do cidadão no que tange ao devido processo legal.
(...)
a hipótese de incidência aferida em seu elemento material, base de cálculo, pelas notas fiscais de serviços, tem como fundamento legal a possibilidade que a lei concedeu ao fisco, como exceção à regra geral, de arbitrar os valores que reputar devidos em razão de não ser possível aferir de maneira convencional o fato gerador da obrigação previdenciária que é a remuneração paga aos segurados empregados das empresas prestadoras de serviço�.
(...)
�Todos os procedimentos fiscais apurados por responsabilidade solidária do tomador com o prestador de serviços devem informar, ao notificado, que o fundamento legal em relação ao fato gerador decorre da possibilidade de arbitramento em relação à importância que o fisco repute devida ante o permissivo contido no § 3º do art. 33 (...)�.
Ressalta-se, por oportuno, que a constituição da dívida ativa somente se dará após a regular inscrição na repartição competente, nos termos do artigo 201 do Código Tributário Nacional. Ademais, o termo de inscrição da dívida ativa, efetuado após o trâmite regular da notificação fiscal, deverá indicar, entre outras informações, a origem e a natureza do crédito, mencionando especificamente a disposição de lei em que seja fundado. É o que determina o inciso III do artigo 202do mencionado Código Tributário.
Do dispositivo legal supracitado extrai-se a conclusão de que é nos Fundamentos Legais do Débito que deve constar o fundamento que autoriza o levantamento do débito por arbitramento, haja vista que tal documento, dentre outros, é parte integrante do termo de inscrição da dívida ativa.
Além disso, verifica-se no caso em apreço a existência de outro vício insanável também capaz de anular o procedimento levado a efeito pela autoridade fiscal: a inclusão, em uma única notificação fiscal, de débitos referentes a 169 (cento e sessenta e nove) contratos de cessão de mão de obra.
Tal fato dificulta sobremaneira e até mesmo impede o exercício do direito de defesa pelo tomador do serviço e pelas empresas prestadoras de serviços, considerando-se que são 27 (vinte e sete) volumes a serem analisados no mesmo decurso de prazo deferido para todos os processos sujeitos à esfera administrativa fiscal.
Nem se diga que a exigência de Notificações individualizadas por prestador só veio a ser exigida a partir do início de vigência da IN 70/2002.
Tão pouco o Parecer CJ 2376/2000 pode ser considerado como termo inicial para este procedimento.
Certo é que a solidariedade do tributo previdenciário se comporta como autoritário litisconsórcio passivo. Nos termos do artigo 47 do CPC, aplicável subsidiariamente ao Contencioso Administrativo Fiscal, a eficácia da decisão depende da citação de todos os litisconsortes. É dizer, desde o momento em que houve a constituição do crédito, sempre haverá a necessidade legal para que todos os que podem figurar no pólo passivo do lançamento tornem devidamente intimados.
Dessa forma, a autoridade fiscal deve seguir a orientação de desmembrar a presente notificação fiscal em várias outras, podendo até separar por grupos de serviços prestados como, por exemplo, empresas construtoras, empresas de alimentação, empresas de segurança, etc., com intuito de facilitar, ou melhor, possibilitar que os contribuintes envolvidos tenham garantido o exercício do direito de defesa e do contraditório.
Por estas razões, VOTO no sentido de ANULAR a presente NFLD.
 Brasília - DF, 12/04/2005 MARIA LIGIA SORIA
Representante dos Trabalhadores 
Decisório Nº do(a) Acordão: 724/2005 
Vistos e relatados os presentes autos, em sessão realizada hoje, ACORDAM os membros da Quarta Câmara de Julgamento do CRPS, por Unanimidade em ANULAR A NFLD, de acordo com o voto do(a) Relator(a) e sua fundamentação.
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Ana Maria Bandeira e Marcelo Freitas de Souza Costa.
Brasília - DF, 20/04/2005 MARIA LIGIA SORIA Representante dos Trabalhadores-FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA JÚNIORSem Função04ª CaJ - Quarta Câmara de Julgamento
Observe-se que em momento algum a decisão declara que o vício verificado era de natureza formal, mas deixa clara a ausência da devida construção da norma individual e concreta que constitui o ato de lançamento, justamente por falta da devida motivação. Logo, não há como vincular a declaração da natureza daquele vício à presente apreciação.
Conforme o que dispõe o art. 142, do CTN, c/c art. 33 e 37 da Lei n. 8.212/2010, o lançamento tributário deve ser demonstrar claramente quais são os seus fundamentos fáticos e jurídicos, sob pena de nulidade. Isso inclui o ônus probatório da Administração em trazer elementos probantes e legais que subsidiem a constituição do crédito tributário, para em um segundo momento demonstrar de forma clara o fenômeno da subsunção da norma aos eventos por eles representados (art. 9º, do Dec. 70.235/172). Inclusive, poder-se-ia que o presente lançamento também pecaria neste aspecto, pois sequer trouxe os elementos motivadores do novo procedimento, como cópia o Ofício que deu conhecimento à decisão supra transcrita.
O lançamento substituído e cancelado deveria ter preenchido os requisitos da legalidade impostos pelo art. 142, do CTN, bem como da legislação ordinária, em especial o art. 33 e 37 da Lei n. 8.212/1991 e Decreto n. 70.235/1971. Tais determinações são necessárias inclusive para que haja o real respeito à garantia de contraditório e ampla defesa e ao devido processo legal (art. 5, LV da CF/1988)
 �sendo, o lançamento, o ato através do qual se identifica a ocorrência do fato gerador, determina-se a matéria tributável, calcula-se o montante devido, identifica-se o sujeito passivo e, em sendo o caso, aplica-se a penalidade cabível, nos termos da redação do art. 142 do CTN, certo é que do documento que formaliza o lançamento deve constar referência clara a todos estes elementos, fazendo-se necessário, ainda, a indicação inequívoca e precisa da norma tributária impositiva incidente� (PAUSEN, Leandro. Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência. 3ª ed., Porto Alegre : Livraria do Advogado, 2001, p. 706 ).
Observa-se pelas razões acima, que a norma individual e concreta em que não demonstra todas as suas facetas, prejudica a sua aplicação e a possibilidade de defesa do contribuinte perante o Fisco (art. 59, I, do Dec. 70.235/1972). A deficitária construção da norma individual e concreta do tributo ou da sanção, algo além da mera formalidade extrínseca do ato de constituição do crédito, afetando o seu âmago. Conforme jurisprudência do Conselho de Contribuintes:
"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO EX OFFICIO � É nulo o Ato Administrativo de Lançamento, formalizado com inegável insuficiência na descrição dos fatos, não permitindo que o sujeito passivo pudesse exercitar, como lhe outorga o ordenamento jurídico, o amplo direito de defesa, notadamente por desconhecer, com a necessária nitidez, o conteúdo do ilícito que lhe está sendo imputado. rata-se, no caso, de nulidade por vício material, na medida em que alta conteúdo ao ato, o que implica inocorrência da hipótese reincidência." (1° Câmara do 1º Conselho de Contribuintes, Recurso nº132.213 � Acórdão n°101-94049, Sessão de 06/12/2002, unânime)
Dessa forma, resta claro que o vício que deu origem ao cancelamento ao lançamento anterior tinha origem material, não formal como tenta convencer os atos recorridos. Logo, o prazo decadencial não sofreu interrupção na forma do art. 173, II, do CTN, que tem como pressuposto o cancelamento do crédito por vício formal. 
II - Em face da inocorrência de causa interruptiva do lapso decadencial, deve-se atentar à extinção dos créditos constituídos em razão da ocorrência de decadência.
O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado e obrigatório à administração pública, emitiu a Súmula Vinculante de n º 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, que pacificou o entendimento da inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras:
Súmula Vinculante nº 8�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de n º 8 vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há que serem observadas as regras previstas no CTN. 
Observe-se a NFLD é referente às fatos geradores são dos períodos anteriores à 31/01/1995, mas o seu lançamento efetivo(substitutivo) se deu apenas em 21.12.2006. Mesmo que a natureza das contribuições em questão é aplicável ao lançamento por homologação (art. 150, do CTN), com pagamento parcial, aplicar-se-ia a regra decadencial, a disposta no art. 150, §4º, CTN, ou seja, da ocorrência de decadência e extinção do direito da Fazenda Pública em constituir o crédito após de 5(cinco) anos a partir da data do fato gerador, entretanto, mesmo pela regra do art. 173, I, do CTN, nos casos de lançamento de oficio (art. 149, do CTN), haveria a completa decadência.
Isso posto, meu voto é para CONHECER O RECURSO VOLUNTÁRIO, CONCEDENDO TOTAL PROVIMENTO, no sentido de reformar a decisão a quo e decretar a nulidade do lançamento por vicio material.
(Assinado Digitalmente)
Gustavo Vettorato- Relator
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Gustavo Vettorato - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Natanael Vieira dos
Santos, Oséas Coimbra Junior, Amilcar Barca Teixeira Junior.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario que busca reforma de decisdo da DRJ que
manteve parcialmente langamento substitutivo de contribui¢des previdencidrias e a terceiras
entidades, sob o DEBCAD n. 37048288-3, que fora originalmente cancelado quando lavrado
sob o DEBCAD n. 35.007.354-6, em razao da decisdo do Acordao 745/2005 da 4* Camara de
Julgamento do Conselho de Recursos da Previdéncia Social, que entendeu como viciado por
auséncia de devida fundamentagdo fatico-legal do ato inicial. O periodo do langamento
mantido pela decisdo recorrida sdo referentes a 12/1994 a 01/1995, os demais estariam
decadentes em razdo do art. 173, II, do CTN. A ciéncia inaugural do lancamento foi em
21.12.2006

Em recurso voluntario a contribuinte CSN, alegou a ocorréncia da decadéncia
na forma do art. 150,§4°, do CTN, bem como que a nulidade apontada no Acérdao 745/2005 da
4* Camara do Conselho de Recursos da Previdéncia Social, trata-se de nulidade em razio de
vicio material pois trata-se de auséncia de motivagdo e ndo identificacdo de sujeito passivo.

Os autos vieram a esta Turma Especial para apreciacao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Relator

I - O recurso ¢ tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade,
assim deve o mesmo ser conhecido

IT - A decisdo a quo e a autoridade langadora equivocaram-se pois, nem no
relatorio fiscal nem em outros documentos dos autos, apesar dos autos ndo haverem copias ou
o inteiro teor do Acordao 745/2005 da 4* Camara de Julgamento do Conselho de Recursos da
Previdéncia  Social, em diligéncia junto ao sitio da Previdéncia  Social
(http://www ] .previdencia.gov.br/crps/debito.asp#) foi obtido o inteiro teor da respectiva
decisdo, a qual se transcreve:

04° CaJ - Quarta Camara de Julgamento
Documento:0035.007.354-6

Tipo do Processo:DEBITO Unidade de Origem:SERVICO DA
RECEITA PREVIDENCIARIA-SERVREP

N° de Protocolo do Recurso:35334.002998/2002-60
Recorrente (s) : COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Recorrido(s): INSS Assunto/Espécie

Beneficio:RESPONSABILIDADE SOLIDARIA Data de Entrada
no(a) JR/CRPS:24/09/2004 Relator (a) :MARIA LIGIA SORIA

Relatorio

Trata-se de langamento das contribui¢oes devidas a Seguridade
Social, correspondentes a parte da empresa, do empregado e ao
financiamento da complementagdo das prestagoes por acidentes
do trabalho — SAT (competéncias até 06/1997) e ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho — GILRAT (competéncias a partir de
07/1997).

Periodo do débito apurado: 11/1991 a 12/1998.

Constitui fato gerador a prestagdo de servigos (limpeza,
manutengdo, vigilancia, transporte, informdtica, constru¢do civil
e outros), mediante cessdo de mdo de obra, sem comprovagdo
por parte da empresa tomadora de servigos dos recolhimentos
previdenciarios decorrentes da mdo de obra colocada a sua
disposi¢cdo, caracterizando o Instituto da Responsabilidade
Solidaria.

A Decisdo Notificagdo (fls. 15.877/15.954) julgou o langamento
procedente, mas a autoridade fiscal promoveu a retificagdo do
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débito, com base nos documentos juntados aos autos em sede de
defesa administrativa. Portanto, os valores foram alterados
conforme planilha de fls. 15.951/15.953.

O Discriminativo Analitico do Débito Retificado foi juntado aos
autos as fls. 16.128/16.598.

A Decisdo Notificacdo foi cancelada de acordo com a
recomendagado feita pela autoridade fiscal (fls. 16.612/16.630).

Nova  Decisdo  Notificagdo  foi  confeccionada  (fls.
17.061/17.652), por meio da qual decidiu-se ser o langcamento
totalmente procedente.

Irresignada, a COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
CSN — recorre a este Conselho aduzindo, preliminarmente, a
nulidade da notificagdo por vicio de forma. Afirma que a
autoridade fiscal efetuou o langcamento relativo a 169 (cento e
sessenta e nove) empresas em uma mesma NFLD,
comprometendo seu direito de defesa, ja que os contratos de
cessdo de mdo de obra ndo estdo relacionados entre si.

Alega que entre as empresas solidarias estdo empresas de varios
ramos, tais como transportadoras, empresas de alimentagdo,
empresas de seguranga, construtoras, fornecedoras de material e
montadoras, empresas de engenharia, etc. Por esta razdo,
entende a recorrente que hd necessidade de especifica¢do da
incidéncia de artigos de lei para lastrear cada débito langado
por arbitramento, sob pena de nulidade do lancamento.

Por outro lado, afirma que os efeitos tributarios da
solidariedade estdao insculpidos no artigo 134 do CTN que, por
seu turno, indica a solidariedade subsidiaria, em detrimento do
disposto no artigo 31 da Lei n° 8.212/91. Como o CIN foi
recepcionado pela Constituicdo Federal com status de Lei
Complementar, tal disciplina legal prevaleceria em relagdo ao
dispositivo da Lei de Custeio.

Ademais, aduz que a comprovagdo dos recolhimentos por guias
genericas ilide a responsabilidade imposta a recorrente em
periodo anterior a abril/1995.

Por fim, requer seja a notificagdo fiscal em aprego anulada por
vicio insanadvel.

Em sede de contra-razoes, pugna o INSS pela manutenc¢do da
decisdo proferida em primeira instdncia.

E o relatério. Peco a inclusdo em pauta.
Brasilia - DF, 12/04/2005
MARIA LIGIA SORIA

Representante dos Trabalhadores
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Inclusdo em Pauta Incluido em Pauta no dia 2005-04-12 para sessdo
n®77/2005 de 2005-04-20 as 1600

Voto

EMENTA: PREVIDENCIARIO. CUSTEIO.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ARTIGO 31 DA LEI n°
8.212/91. AFERICAO INDIRETA. AUSENCIA DE
FUNDAMENTACAO LEGAL. NULIDADE ABSOLUTA.

A auséncia de fundamentagcdo legal do arbitramento das
contribui¢oes previdenciarias ¢ vicio insanavel e gera a nulidade
absoluta da notificagdo em referéncia.

NFLD ANULADA.

Analisando detidamente os autos, creio que a presente
notificacdo fiscal deve ser anulada, ante a existéncia de vicio
insanavel, o que macula todo o procedimento levado a efeito
pela fiscalizagdo. Sendo veja-se.

O crédito foi apurado com base no instituto da solidariedade e a
notificagdo fiscal em referéncia foi lavrada em desfavor da
empresa tomadora de servigos.

Como a tomadora de servigcos ndo elidiu a responsabilidade
solidaria nos moldes determinados pelo artigo 31 da Lei n°
8.212/91, ja que ndo apresentou as guias de recolhimento nem as
folhas de pagamento dos servigos prestados, a autoridade fiscal
ndo teve outra alternativa sendo levantar o débito por meios
indiretos, quais sejam, a utilizagdo das notas fiscais/faturas dos
prestadores de servigos.

Ocorre, todavia, que a fiscaliza¢do mencionou nos autos o artigo
33, §3° da Lei n° 8.212/91 nos Fundamentos Legais do Débito
(fls. 862), dispositivo legal que autoriza o arbitramento por
aferigdo indireta. Confira-se:

$ 3% Ocorrendo recusa ou sonegagdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentagdo deficiente, o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS e o Departamento da Receita Federal -
DRF podem, sem prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de
oficio importancia que reputarem devida, cabendo a empresa ou
ao segurado o onus da prova em contrario”.

Em face da omissdo nos Fundamentos Legais do Débito (fls.
862) do dispositivo legal que autoriza o levantamento do débito
por arbitramento, restaram violados os direitos constitucionais
do devido processo legal e da ampla defesa do contribuinte.

Cumpre destacar os pontos mencionados pelo ilustre Presidente
desta colenda Cdmara, no voto proferido em notificacdo fiscal
da mesma natureza:
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“O enquadramento correto da legislagdo tributdria aplicavel e
a precisa informagdo desses fatos ao contribuinte sdo
formalidades essenciais que ndo podem ser consideradas meras
irregularidades. Considerando a natureza das obrigagoes
tributarias, qualquer omissdo por parte das autoridades fiscais
vicia o procedimento, pois afronta a legalidade estrita e a
necessaria prote¢do do cidaddo no que tange ao devido processo
legal.

()

a hipotese de incidéncia aferida em seu elemento material, base
de calculo, pelas notas fiscais de servigos, tem como fundamento
legal a possibilidade que a lei concedeu ao fisco, como excegdo
a regra geral, de arbitrar os valores que reputar devidos em
razdo de ndo ser possivel aferir de maneira convencional o fato
gerador da obriga¢do previdenciaria que é a remuneragdo paga
aos segurados empregados das empresas prestadoras de
servico”.

()

“Todos os procedimentos fiscais apurados por responsabilidade
solidaria do tomador com o prestador de servicos devem
informar, ao notificado, que o fundamento legal em relagdo ao
fato gerador decorre da possibilidade de arbitramento em
relagdo a importancia que o fisco repute devida ante o
permissivo contido no § 3°do art. 33 (...)".

Ressalta-se, por oportuno, que a constitui¢do da divida ativa
somente se dard apds a regular inscricdo na reparti¢do
competente, nos termos do artigo 201 do Codigo Tributario
Nacional. Ademais, o termo de inscricdo da divida ativa,
efetuado apos o tramite regular da notificacdo fiscal, devera
indicar, entre outras informagdes, a origem e a natureza do
crédito, mencionando especificamente a disposi¢do de lei em que
seja fundado. E o que determina o inciso Il do artigo 202do
mencionado Codigo Tributario.

Do dispositivo legal supracitado extrai-se a conclusdo de que é
nos Fundamentos Legais do Débito que deve constar o
fundamento que autoriza o levantamento do débito por
arbitramento, haja vista que tal documento, dentre outros, é
parte integrante do termo de inscrig¢do da divida ativa.

Alem disso, verifica-se no caso em apreco a existéncia de outro
vicio insandvel também capaz de anular o procedimento levado
a efeito pela autoridade fiscal: a inclusdo, em uma unica
notificagdo fiscal, de débitos referentes a 169 (cento e sessenta e
nove) contratos de cessdo de mdo de obra.

Tal fato dificulta sobremaneira e até mesmo impede o exercicio
do direito de defesa pelo tomador do servigo e pelas empresas
prestadoras de servigos, considerando-se que sdo 27 (vinte e
sete) volumes a serem analisados no mesmo decurso de prazo
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deferido para todos os processos sujeitos a esfera administrativa

fiscal.

Nem se diga que a exigéncia de Notifica¢des individualizadas
por prestador so veio a ser exigida a partir do inicio de vigéncia
da IN 70/2002.

Tdo pouco o Parecer CJ 2376/2000 pode ser considerado como
termo inicial para este procedimento.

Certo é que a solidariedade do tributo previdenciario se
comporta como autoritdrio litisconsorcio passivo. Nos termos do
artigo 47 do CPC, aplicavel subsidiariamente ao Contencioso
Administrativo Fiscal, a eficdcia da decisdo depende da cita¢do
de todos os litisconsortes. E dizer, desde o momento em que
houve a constituicdo do crédito, sempre havera a necessidade
legal para que todos os que podem figurar no polo passivo do
lancamento tornem devidamente intimados.

Dessa forma, a autoridade fiscal deve seguir a orientacdo de
desmembrar a presente notificagdo fiscal em vdrias outras,
podendo até separar por grupos de servi¢os prestados como, por
exemplo, empresas construtoras, empresas de alimentagdo,
empresas de seguranga, etc., com intuito de facilitar, ou melhor,
possibilitar que os contribuintes envolvidos tenham garantido o
exercicio do direito de defesa e do contraditorio.

Por estas razoes, VOTO no sentido de ANULAR a presente
NFLD.

Brasilia - DF, 12/04/2005 MARIA LIGIA SORIA
Representante dos Trabalhadores
Decisorio N° do(a) Acorddo: 724/2005

Vistos e relatados os presentes autos, em sessdo realizada hoje,
ACORDAM os membros da Quarta Camara de Julgamento do CRPS,
por Unanimidade em ANULAR A NFLD, de acordo com o voto do(a)
Relator(a) e sua fundamentagao.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Ana
Maria Bandeira e Marcelo Freitas de Souza Costa.

Brasilia - DF, 20/04/2005 MARIA LIGIA SORIA Representante
dos  Trabalhadores-FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA
JUNIORSem Fun¢io04° CaJ - Quarta Camara de Julgamento

Observe-se que em momento algum a decisdao declara que o vicio verificado
era de natureza formal, mas deixa clara a auséncia da devida constru¢ao da norma individual e
concreta que constitui o ato de lancamento, justamente por falta da devida motivacao. Logo,
ndo ha como vincular a declara¢do da natureza daquele vicio a presente apreciagao.

Conforme o que dispde o art. 142, do CTN, c/c art. 33 e 37 da Lei n.
8.212/2010, o langamento tributario deve ser demonstrar claramente quais sdo 0s seus
fundamentos faticos e juridicos, sob pena de nulidade. Isso inclui o 6nus probatério da
Administra¢do em trazer elementos probantes e legais que subsidiem a constitui¢do do crédito

8
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tributario, para em um segundo momento demonstrar de forma clara o fendmeno da subsuncao
da norma aos eventos por eles representados (art. 9°, do Dec. 70.235/172). Inclusive, poder-se-
ia que o presente langcamento também pecaria neste aspecto, pois sequer trouxe os elementos
motivadores do novo procedimento, como copia o Oficio que deu conhecimento a decisao
supra transcrita.

O langamento substituido e cancelado deveria ter preenchido os requisitos da
legalidadc impostos pelo art. 142, do CTN, bem como da legislacdo ordinaria, em especial o
art. 23 ¢ 37 da Lein. 8.212/1991 e Decreto n. 70.235/1971. Tais determinagdes sao necessarias
nclusive para que haja o real respeito a garantia de contraditério e ampla defesa e ao devido
processo legal (art. 5, LV da CF/1988)

“sendo, o lancamento, o ato através do qual se identifica a
ocorréncia do fato gerador, determina-se a matéria tributavel,
calcula-se o montante devido, identifica-se o sujeito passivo e,
em sendo o caso, aplica-se a penalidade cabivel, nos termos da
redacdo do art. 142 do CTN, certo é que do documento que
formaliza o langcamento deve constar referéncia clara a todos
estes elementos, fazendo-se necessario, ainda, a indica¢do
inequivoca e precisa da norma tributaria impositiva incidente”
(PAUSEN, Leandro. Direito Tributdrio: Constitui¢cdo e Codigo
Tributario a Luz da Doutrina e da Jurisprudéncia. 3" ed., Porto
Alegre : Livraria do Advogado, 2001, p. 706 ).

Observa-se pelas razdes acima, que a norma individual e concreta em que nao
demonstra todas as suas facetas, prejudica a sua aplicagdo e a possibilidade de defesa do
contribuinte perante o Fisco (art. 59, I, do Dec. 70.235/1972). A deficitaria construcdo da
norma individual e concreta do tributo ou da sancdo, algo além da mera formalidade extrinseca
do ato de constituicao do crédito, afetando o seu amago. Conforme jurisprudéncia do Conselho
de Contribuintes:

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO EX
OFFICIO — E nulo o Ato Administrativo de Lan¢amento,
formalizado com inegavel insuficiéncia na descri¢do dos fatos,
ndo permitindo que o sujeito passivo pudesse exercitar, como lhe
outorga o ordenamento juridico, o amplo direito de defesa,
notadamente por desconhecer, com a necessaria nitidez, o
conteudo do ilicito que lhe esta sendo imputado. rata-se, no
caso, de nulidade por vicio material, na medida em que alta
conteudo ao ato, o que implica inocorréncia da hipodtese
reincidéncia." (1° Camara do 1° Conselho de Contribuintes,
Recurso n°132.213 — Acordao n°101-94049, Sessdo de
06/12/2002, undnime)

Dessa forma, resta claro que o vicio que deu origem ao cancelamento ao
lancamento anterior tinha origem material, nao formal como tenta convencer os atos recorridos.
Logo, o prazo decadencial ndo sofreu interrup¢dao na forma do art. 173, II, do CTN, que tem
como pressuposto o cancelamento do crédito por vicio formal.

IT - Em face da inocorréncia de causa interruptiva do lapso decadencial, deve-
se atentar a extin¢ao dos créditos constituidos em razao da ocorréncia de decadéncia.
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O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado e obrigatorio
a administragdo publica, emitiu a Sumula Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12
de junho de 2008, que pacificou o entendimento da inconstitucionalidade do art. 45 da Lein °
8.212 de 1991, nestas palavras:

Sumula Vinculante n® 8“Sdo inconstitucionais os pardgrafo
unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de crédito
tributario”.

Conforme previsto no art. 103-A da Constituicdo Federal a Sumula de n © 8
vincula toda a Administragao Publica, devendo este Colegiado aplica-la.

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois ter¢os dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicacdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relagcdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administracdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Uma vez ndo sendo mais possivel a aplicagdo do art. 45 da Lei n ° 8.212, ha
que serem observadas as regras previstas no CTN.

Observe-se a NFLD ¢ referente as fatos geradores sdao dos periodos anteriores
a 31/01/1995, mas o seu lancamento efetivo(substitutivo) se deu apenas em 21.12.2006.
Mesmo que a natureza das contribuicdes em questdo ¢ aplicavel ao langamento por
homologac¢do (art. 150, do CTN), com pagamento parcial, aplicar-se-ia a regra decadencial, a
disposta no art. 150, §4°, CTN, ou seja, da ocorréncia de decadéncia e extingdao do direito da
Fazenda Publica em constituir o crédito apos de 5(cinco) anos a partir da data do fato gerador,
entretanto, mesmo pela regra do art. 173, I, do CTN, nos casos de langamento de oficio (art.
149, do CTN), haveria a completa decadéncia.

Isso posto, meu voto é para CONHECER O RECURSO VOLUNTARIO,
CONCEDENDO TOTAL PROVIMENTO, no sentido de reformar a decisdo a quo e decretar a
nulidade do langamento por vicio material.

(Assinado Digitalmente)

Gustavo Vettorato- Relator
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